
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MSGPL - Mensagem do Executivo
(Projeto de Lei) 

Número:  004496/2022  
Processo:  9382-00 2022
  
  

Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, encaminhado pela  mensagem
nº 4496/2022, que "Autoriza o dispêndio de contribuições para o exercício financeiro de 2022".

Conforme o art. 72, XI, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, opinar, dentre outras, sobre proposições
legislativas que versem, no todo ou em parte, sobre os Direitos dos Idosos.

Dessa forma, ciente de todo o processado, após análise da proposição, libero para
prosseguimento de seu trâmite regimental até deliberação em Plenário, aonde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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